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Niunicipio de Capanerna PR. 

PORTARIA N° 6.905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito cio Município de Capanem.a, Estado do Parana., no uso 

de suas atribuições legais, 

ESOLVE: 

Art. 1" Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a.presid4ncia 

da primeira, para constituírem a Comissão Permanente d Abertura e 

Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, • 

cia. Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2018 a 

31/12 / 2018. 

Roselia Kriger Becker Pa an.i 

Roseti Strozak Maroon. 

Valdeci Alves dos Santos 

Art. 2° Apresente portaria entrard em Vigor na data ci 

c11-/-01./20:18, ficando nessa data vogada. a Portaria. n° 6.568/2017 

"3. 

ClabineteAla - .Prefeito do Município dc Capanema, Estado \, 
Parana, aos 30 cli45 	mês de novembro de 2017. 

Arnérico-liellë 

Prefeito MlCl'iZCi pai 

[,.'r}b„ 	 , 

e 

• 
5.7,1 	 • • .1 4  

id,;, ;i 

Ay. Pedro Viriato Pafigol de Souza. 10130 -- Confro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 22 	 Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

Essa dispensa de licitação se faz necessária AQUISIÇÃO DE UM 
PROJETOR MULTIMÍDIA que será utilizado no Setor de Licitações, para as sessões que 
acontecem de Pregão Presencial. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado pia esta aquisição é de R$ 2.390,00(Dois 
Mil, Trezentos e Noventa Reais). 

Respeitosamente, 

) 

Valdeci Aly) âds Santos 
Secretário Municipal ìle Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2018 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , em conformidade com 
o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$2.390,00(Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais) 

Essa dispensa de licitação se faz necessária AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA 

que será utilizado no Setor de Licitações, para as sessões que acontecem de Pregão 

Presencial. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Administração de Capanema - PR 

opina pela legalidade na AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , com Dispensa de 

Licitação por haver amparo legal na presente solicitação. 

!• 
Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

Valdeci Alv s çs'iSantos 

Secretário MuRiseipal e Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

2.OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Essa dispensa de licitação se faz necessária AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR 
MULTIMÍDIA que será utilizado no Setor de Licitações, para as sessões que acontecem de 
Pregão Presencial. 
4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido dos 
orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em anexo 

a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto uan. 
ticiad 
e 

Uniklad 
e, 

Preço 
máximo 

Preço 
máXirno total 

1 PROJETOR MULTIMÍDIA 	3600LUMENS, 
RAZÃO DE ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO 

1,00 UN 2.390,00 2.390,00 

NATIVA 	1024X768(PADRÃO 	XGA), 
LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE 
RAZÃO DE PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 
10.42 	M), 	CORREÇÃO 	DE 	EFEITO.  
TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY 
USB: 	PROJETA 	ÁUDIO 	E 	VÍDEO 
COMPATÍVEIS COM PC E MAC, RAZÃO DE 
CONTRASTE: 	MÍNIMA 	15.000:1, 
REPRODUÇÃO DE COR: MÍNIMA 1 BILHÃO 
DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 240 
VAC ±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO DO 
COMPRIMENTO DE FOCO: 	1.6 - 	1.74, 
COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 
22.08 MM, 	CONECTIVIDADE PADRÃO: 
HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 1, 
RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), 
MODO WIRELESS INCLUSO, MEMÓRIA 
USB; 	WIRELESS 	E 	CÂMARA 	DE 
DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - 
IEEE 802.11G: 54 MBPS - IEEE 802.11N: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

130 	MBPS; 	(REFERÊNCIA EPSON 
POWERLITE X36 OU SIMILAR.) 

Valor total da aquisição: R$ 2.390,00 (Dois mil, trezentos e noventa reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 05 (cinco) dias 
úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 3 (três) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 

Pedro Augusto G. Santana 

Capan ma - PR, 23 de abril de 2018 

Valdeci Abes 	Santos 

Secretária Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINSTAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 3 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

53150- PROJETOR MULTIMÍDIA 3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 4:3, 

RESOLUÇÃO NATIVA 1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, 

ALCANCE DE RAZÃO DE PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 10.42 M), 

CORREÇÃO DE EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / HORIZONTAL 

+- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO COMPATÍVEIS 

COM 	PC 	E 	MAC, 	RAZÃO 	DE 	CONTRASTE: 	MÍNIMA 	15.000:1, 

REPRODUÇÃO DE COR: MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE 

ENERGIA: 	100 - 240 VAC ±10%, 50 / 60HZ AC, NÚMERO 	DO 

COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 

MM - 22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 

1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), MODO WIRELESS 

INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS E CÂMARA DE DOCUMENTOS IEEE 

802.11B: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; 

(REFERÊNCIA EPSON POWERLITE X36 OU SIMILAR.) 

UN 1 2.39000 2.390,00 

TOTAL R$ 2.390,00 

19/04/2018 

Luiz Alberto Lettt 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 
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Locação de impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para informática • Livrarla e Papelaria 

ORÇAMENTO 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

PROJETOR 	MULTIMÍDIA 	3600LUMENS, 	RAZÃO 	DE 
ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 1024X768(PADRÃO 

XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE 

PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE 
EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / HORIZONTAL 

+- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA AUDIO E 
VÍDEO COMPATÍVEIS COM 	PC E 	MAC, 	RAZÃO DE 

CONTRASTE: MÍNIMA 15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 
240 	VAC 	±10%, 	50 	/ 	60HZ 	AC, 	NÚMERO 	DO 

COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO 
FOCO: 18.4 MM - 22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: 
HDMI X 1, 	D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA 

(AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), MODO WIRELESS 
INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS E CÂMARA DE 
DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 
MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; (REFERENCIA EPSON 
POWERLITE X36 OU SIMILAR.) 

UN 1 

2390,00 2390,00 

TOTAL R$ 2390 00 

VALIDADE: 3 MESES. 

Francisco Beltrão 03 de Abril 2018 

Pa 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N2 (08831603000147) 

Rua Tenente Camargo, n2  1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbel @hotmail.com  

Fone: 46 35249076 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 CENTERBEL PAPELARIA . <centerbelfb@hotmail.com > 
Enviado em: 	 sábado, 14 de abril de 2018 18:43 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE PROJETOR MULTIMIDEA 
Anexos: 	 ORÇAMENTO PROJETOR MULTIMIDEA 2018.pdf 

Boa tarde 

Segue e anexo o orçamento. 

Att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 13 de abril de 2018 07:26 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA 
Assunto: ORÇAMENTO DE PROJETOR MULTIMIDEA 

BOM DIA PAULO! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE PROJETOR MULTIMIDEA, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  _z-sc\,--- trtrycLcio 116 

CNPJ:  ct. „90C ce/0/1/0 	1_,S,Upde 691a460/0 - (TIT)/ t ler  

ENDEREÇO:  ato 	extée,, /3/‘  

COMPLEMENTO:  010 COM ela 	BAIRRO: 	  

TELEFONE:  7/6 33 2 -74/1/1( 	CONTATO:  ,al0219 	'P'?(93 #72,9 

CIDADE:  dra0 	"k-)  )21)170 	UF:  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA 

ADMINSTAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 3 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

PROJETOR 	MULTIMÍDIA 	3600LUMENS, 	RAZÃO 	DE 
ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 1024X768(PADRÃO 
XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE 
PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE 
EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / HORIZONTAL 
+- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA AUDIO E 
VÍDEO 	COMPATÍVEIS COM 	PC 	E 	MAC, 	RAZÃO 	DE 
CONTRASTE: MÍNIMA 15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 
240 	VAC 	±10%, 	50 	/ 	60HZ 	AC, 	NÚMERO 	DO 
COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO 
FOCO: 18.4 MM - 22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: 
HDMI X 1, 	D-SUB 15 PIN X 1, 	MINI 	DIN X 1, RCA 
(AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), MODO WIRELESS 
INCLUSO, 	MEMÓRIA USB; WIRELESS E CÂMARA DE 
DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 
MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA EPSON 
POWERLITE X36 OU SIMILAR.) 

UN 1 
c26 J(  t0 

,:7 	6)' 

TOTAL R$ 	,26, 30 ,C0 

DATA 13/ O At / /L  

on 

CAPANEMA O MAIS BREVE 4§vP_ _ ___4(9)(9 Q9B10.?0 DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, r  
CARIMBADO E ASSINADCMM

v

INSAS0FOLHAS 
- u matit'a ltda Me ' i be F  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

9 

R 	( irilo 1316 Centro 
1 8518 C3041101'118 	PR O 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  69,"9/24_,,,,, 	 z /2247  
CNPJ:  alW;?liY  	E-MAIL: 	  

ENDEREÇO: 	 /O  

COMPLEMENTO: 
	

BAIRRO: 6.-(----77:1,(9 

TELEFONE: 	CONTATO: 	  

CIDADE:  it-/Y//1  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA 

ADMINSTAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 3 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

PROJETOR 	MULTIMÍDIA 	3600LUMENS, 	RAZÃO 	DE 
ASPECTO 4:3, RESOLUÇÃO NATIVA 1024X768(PADRÃO 
XGA), LÂMPADA DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO DE 
PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 - 10.42 M), CORREÇÃO DE 
EFEITO TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / HORIZONTAL 
+- 30 GRAUS, PLUG 'N PLAY USB: PROJETA AUDIO E 
VÍDEO COMPATÍVEIS COM 	PC E 	MAC, 	RAZÃO DE 
CONTRASTE: MÍNIMA 15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR:
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE DE ENERGIA: 100 - 
240 	VAC 	±10%, 	50 	/ 	60HZ 	AC, 	NÚMERO 	DO 

COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, COMPRIMENTO DO 

FOCO: 18.4 MM - 22.08 MM, CONECTIVIDADE PADRÃO: 
HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 1, MINI DIN X 1, RCA 
(AMARELO) X 1, RCA X 2 (L E R), MODO WIRELESS 
INCLUSO, 	MEMÓRIA USB; WIRELESS E CÂMARA DE 
DOCUMENTOS IEEE 802.11B: 11 MBPS - IEEE 802.11G: 54 
MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; (REFERÊNCIA EPSON 
POWERLITE X36 OU SIMILAR.) 

UN 1 3ffa 31Pg 

TOTAL R$ WO 
DATA 4),  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Cappaw(fg-ThOcalati --- .cla. 

CNRrÕle4 42-2'70/0001-15 
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BELINKI & SOUZA LIDA-ME 
CNPJ/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PAULO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, maior, natural de Francisco Beltrão — PR, 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984, administrador, com CPF sob n° 040.508.269-09, 
identidade sob n° 8.436.942-0, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016, 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-410 e ALINE 
TATIANE PEZZATTO BELINKI, brasileira, maior, natural de Sinop — MT, solteira, 
nascida em 01 de maio de 1986, administradora, com CPF sob n° 049.698.669-45, 
identidade sob n° 8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela, 1370, 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA 
LTDA-ME, e terá sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1079, Sala 02, Bairro Vila 
Maria Delani, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-090, Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41205937865, em sessão de 18 de maio 2007, 
Resolvem, assim, alterar o contrato social: 
1° Fica alterado o objeto social para será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para 
escritório e papelaria, (4761-0/03) comercio varejista de material escolar, (4751-2/01) 
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (4729-
6/99) comercio varejista de produtos alimentícios em geral não especificados 
anteriormente, (4789-0/05) comercio varejista de produtos de limpeza, (4755-5/02) 
comercio varejista de artigos de armarinho, (4753-9/00) comercio varejista de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, (4763-6/02) comercio varejista de 
artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de encadernação e plastificarão, (8219-9/01) 
fotocópias, (4761-0/01) comercio varejista de livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos, 
(7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. (4755-5/01) comercio de 
tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) 
comercio varejista de brinquedos, (4756-3/00) comercio Varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios, (4754-7/01) comercio varejista de moveis, (4754-7/01) 
comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, (4785-7/99) 
comercio varejista de outros artigos usados, (4723-7/00) comercio varejista de bebidas, 
(4744-0/01) comercio varejista de ferragens e ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de 
material de construção em geral, (4742-3/00) comercio varejista de material elétrico, (4781-
4/00) comercio varejista de artigos do vestuário, (1813-0/99 impressão de material para 
outros usos, (9511-8/00) reparação e manutenção de computadores e de equipamento de 
informática. 
Em razão desta modificação do objeto social a clausula terceira do contrato social passa a 
ter a seguinte redação: 
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BELINKI & SOUZA LTDA-ME 
CNPJ/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O objeto social e,será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria, 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar, (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza, (4755-5/02) co-mareio varejista de artigos de 
armarinho, (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de 
encadernação e plastificarão, (8219-9/01) fotocópias, (4761-0/01) comercio varejista de 
livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos, (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório, (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos, (4756-
3/00) comercio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios, (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis, (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados, 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0/01) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral, (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico, (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário, (1813-0/99 impressão de material para outros usos, (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 
2° As demais clausulas do contrato social permanecem inalteradas 
3° A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2031 e 
da lei 10406/2002 os sócios, RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições do 
contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei numero 10406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
BELINKI & SOUZA LTDA-ME 

PAULO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, maior, natural de Francisco Beltrão — PR, 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984, administrador, com CPF sob n° 040.508.269-09, 
identidade sob n° 8.436.942-0, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016, 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-410 e ALINE 
TAT1ANE PEZZATTO BELINKI, brasileira, maior, natural de Sinop — MT. solteira, 
nascida em 01 de maio de 1986, administradora, com CPF sob n° 049.698.669-45, 
identidade sob n° 8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela, 1370, 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil,-que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA 
LTDA-ME, e terá sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1015, Sala 01, Bairro Vila 
Maria Delani, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-090, Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41205937865, em sessão de 18 de maio 2007, 
resolvem assim, alterar e consolidar do contrato social conforme segue: 
1". A sociedade gira sob nome empresarial de BELINKI & SOUZA LTDA-ME, e terá sede 
e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1015, Sala 01, Bairro Vila Maria Delani, na cidade 
de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-090. 
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BELINKI & SOUZA LTDA-ME 
CNP.1/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2". 0 capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um real). cada uma integralizadas em moeda 
corrente do pais, assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 n° de quotas 50.000 	R$ 50.000,00 
ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI 	n° de quotas 50.000 	R$ 50.000,00 
3". 0 objeto será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria, 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar, (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza, (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho, (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de 
encadernação e plastificarão, (8219-9/0 I ) fotocópias, (4761-0/01) comercio varejista de 
livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos, (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório, (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos, (4756-
3/00) comercio varejista especializado de. Instrumentos musicais e acessórios, (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis, (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados, 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0/01) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral, (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico, (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário, (1813-0/99 impressão de material para outros usos, (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 
4a. A sociedade iniciará suas atividades em 04 de junho de 2007, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
61. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
7'. A administração da sociedade caberá PAULO RODRIGO DE SOUZA e ou ALINE 
TATIANE PEZZATTO BELINKI, corn poderes e atribuições de administrar a sociedade, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotizas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar hens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
88. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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Paulo Rodrigo de Souza 
	 Aline Tatiane Pezzatto Belinki 

BELINKI & SOUZA LTDA-ME 
CNP.1/M F 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 
10'. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
11". Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
12". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
13'. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
14". Fica eleito o foro de Francisco Beltrão-Pr, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
na presença de duas testemunhas. 

Francisco Beltrão, 12 de novembro de 2013. 

Ne Ø cria Scotti 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21 /11 /2013 
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Protocolo: 13/665229-8, DE 19/11/2013 

Empresa:41 2 0593786 5 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
áp 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.831.603/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 
BELINKI & SOUZA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TENENTE CAMARGO 

NÚMERO 
1015 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.605-090 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIA DELANI 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/03/2018 às 06:09:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.-.=tt CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.831.603/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 
BELINKI & SOUZA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TENENTE CAMARGO 

NÚMERO 
1015 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 

85.605-090 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIA DELANI 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.1... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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CA I XA ECO( I • :A FEDE 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08831603/0001-47 

Razão Social: BELINKI SOUZA LTDA 

Endereço: 	RUA TENENTE CAMARGO 1079 SALA 02 / VILA MARIA DELANI / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018 

Certificação Número: 2018040314200939260698 

Informação obtida em 13/04/2018, às 15:45:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Certidão n°: 148471048/2018 
Expedição: 19/04/2018, às 13:22:42 
Validade: 15/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	BELINKI 	& 	SOUZA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

08.831.603/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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90404629-93 08.831.603/0001-47 	1 	05/2007 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	r-  Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial BELINKI & SOUZA LTDA 

Título do Estabelecimento LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL 

Endereço do Estabelecimento RUA TENENTE CAMARGO, 1015, SALA 01 - VILA MARIA DELANI - CEP 85605-090 
FONE: (46) 3524-5439 

Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 05/2007 

( Estabelecimento Matriz ) 

Este CICAD tem validade até 25/04/2018. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 040.508.269-09 PAULO RODRIGO DE SOUZA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 049.698.669-45 ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receta do Estado 

CAD/ICMS N° 90404629-93 

Emitido Eletronicamente via Internet 
26/03/2018 6:45:41 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicmsLce_CIFS11D.asp?eIncludeL...  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

O d%) 20 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretarie da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017528793-65 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.831.603/0001-47 
Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/05/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (24/01/2018 11:12:59) 



02/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:10:39 do dia 01/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2018. 
Código de controle da certidão: 09B1.001D.8BF6.7770 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/03/2018 
	

Certidão 
	 0 0 09,22 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°5542/2018 

RAZÃO SOCIAL: BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 114481 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9040462993 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: R TENENTE CAMARGO, 1015 - Q 77 L 13 SL 01 - VILA MARIA DELANI CEP: 85605090 Francisco Beltrão 
- PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 07/03/2018 
DATA DE VALIDADE: 06/05/2018 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHT3XX38SQ9B 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela internet em: 07/03/2018 - 09:56:00 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=95609 	 1/1 



O O 0`0\,23 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 22 	 Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 22 o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Arnélico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (4,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Protocolo Número: 22 	 Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 22 encaminhado por Vossa Excelência em 

23/04/2018 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes 

no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF 

n° 	 , residente e domiciliado em 	 ,doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 22/2018, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto solicitado em até 

05 (cinco) dias uteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme 
discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

NOME DO 

FORNECEDOR 

QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
1 

2 

3 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA-PR 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 3 (três ) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 
e encerramento em 	 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Capanema PR- Cep 85760-000. 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sr. Pedro Augusto G. Santana, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

	

8.666, de 1993. 	11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA 	DÉCIMA SEGUNDA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 

o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 `)/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
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12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA';-. MEDIDAS ACAUTÉLADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA .DÉCIMA1QUARTA:- DA 'RESÓISÃO:CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dós materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 



000M2 k 

Município de Capanema - PR 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar 

n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

16. CLAUSULA 'DÉCIMA SEXTA- '.DA PUBLICAÇÃO  
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA 'SÉTIMA -DO FORO  
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assina, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 
Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2018. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Tramitação do Processo 	 Pdgin 

Processo: 	1089 / 2018 	 Data: 23/04/2018 15:51 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Ocorrência: 	 Data: 23/04/2018 1551:00 	 Previsão: 	14/05/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 23/04/2018 11:15:00 	 Previsão: 	04/05/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA DISPENSA 

Ocorrência: 	2 	 Data: 23/04/2018 11:12:00 	 Previsão: 	14/05/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Ocorrência: 1 1 	 Data: 	23/04/2018 11:12:35 	 Previsão: 	14/05/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOIT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 
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PARECER JURÍDICO N° 152/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 21/2018. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE PROJETOR MULTIMIDIA PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.905/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 

dispensa de licitação para aquisição um projetor multimídia para uso da 

Administração Pública do Município de Capanema/Pr, confoime condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.905/2017 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 

III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03; 

IV) Termo de Referência - fls. 04/05; 

V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 06/10; 

VI) Documentos da futura contratada as fls. 11/22; 

VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito a fl. 23; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 24; 

IX) Minuta do contrato às fls. 25/32; e, 

X) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 33. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas 

de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser 

instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e 

justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 
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recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.) 

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 

a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato que a 

presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 24, II, da Lei 

de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 2.390,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se das futuras contratadas a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos de fls. 11/22, observa-se que a 

empresa BElinki & Souza Ltda. - ME, inscrita no CNPJ, sob o n° 08.831.603/0001-

47, apresentou documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 

que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação direta, com a ressalva da necessidade de posterior ratificação e 

publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 23 de abril de 2018. 

manti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56475 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 
N° 21/2018 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: BELINKI 85 SOUZA LTDA 

CNPJ: 08.831.603/0001-47 

ENDEREÇO: RUA TENENTE CAMARGO, 1015 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 

85605-090 VILA MARIA DELANI FRANCISCO BELTRÃO PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 2.390,00(Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeito Municipal 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/2018 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 

Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. abaixo especificados, 

ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, 

considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, 

conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: BELINKI 86 SOUZA LTDA 

CNPJ: 08.831.603/0001-47 

ENDEREÇO: RUA TENENTE CAMARGO, 1015 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 

85605-090 VILA MARIA DELANI FRANCISCO BELTRÃO PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , em conformidade com o inciso em 

conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666 / 93. 

Capanema - PR, 23 de abril de 2018 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 21/ 2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 

AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 

24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 2.390,00(Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais) 

Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

Prefeito Municipal 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 16412017, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FA-
MILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA 
DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de di-
reito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI 
DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Leis n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa 
n° 27/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
10/05/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo 
dispensa n° 27/2017, entre as partes acima identificadas, para 
Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREEND-
EDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 151/2018, fica pro-
rrogado o prazo de execução do Contrato n° 164/2017 para mais 
3 (Três) meses a partir da data de término do contrato que é dia 
09/05/2018. Ficando a nova data de Término de Vigência e Ex-
ecução do contrato para o dia 08/08/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2112018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA 
PARA USO DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 2.390,00(Dois Mil, Trezentos e Noventa 
Reais) 

Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



O_ÖRGÄO OFICiAL DO MUNICf PIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTESOSSEGUINTES I OG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANE 
CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEM.  

Internet: -wwwcapanem a..pr.gov.br  



10{1P,44  

14 I 	Atos Oficiais I Jornal Novo Tempo 
25 e 26 de Abril de 2018 I Edição 1364 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
—PARANA e de outro lado a empresa COOPERATIVADAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPA-
NEMA - COOPAFI CAPANEMA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n' 75.972.76010001-60, nesle ato represenlada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, dom-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 25 DE 
MAIO, 665 - CEP: 85760000- BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-
92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis n° 8686/93 e suas alterações sub-
sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncia do Edital Processo dispensa n' 27/2017, mediante 
as seguintes dáusulas e condiçóes. 
CLAUSULA PRIMEIRA-Conter. contrato firmado em 10/05/2017, objeto do Edital de lcitação, Modalidade 
Processo dispensa n° 27/2017, entre as pedes acima identificadas, para Dispensa de Licitação para AQUI-
SIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AOATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, em conformidade somo Parecer Juridico n° 
1512018, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n°164/2017 para mais 3 (Trés) meses e partir da 
data de término do contrato que é dia O9/05/2018. Ficando a nova dala de Término de ‘figéniia e Execução 
do central(' pare o dia 08/08/2018. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, perma-
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual leor e forma na presença das 
lestemunhas abera°. 
Capanema - PR, 23 de abril de 2018 

AMÉRICO BEILE 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Represenlante Legal 

COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 21/2018 
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de licitação para o AQUISIÇÃO DE UM PRO-
JETOR MULTIMIDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. , 
conforme parecer Juridico fundamentado no Ad. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 
Ad. 24. E dispensåvel a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do finte previsto na alínea 'a", do inciso 
II do artigo anterior e para alienaples, nos cases previstos sesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: RS 2.390,00(Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais) 
Capanema - PR, 23 de abade 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 18112018 
Processo dispensa N°021/2018 
Data da Assinatura: 	23/042018. 
Contratanle: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BELINKI & SOUZA LTDA - ME. 
Objelo: AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMIDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
Valor total: R52.390,00 (Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 22/2018 
Rana° em todos os seus Meros e reconheço a Dispensa de Licitação cera o AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO USO DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
-PR, PARA SEREM PLANTADAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ONDE SE REALIZARA A20' FEIRA DO 
MELADO. , conforme parecer JUridice fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. E dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do firnite previsto na disco "a", do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de malor vulto que possa ser reafizada de uma 56 vez; 
VALOR TOTAL: ES 5.229,25(Cinco Ml, Duzentos e Vinte e Nove Reais e Volte e Cinco Cenlavos) 
Capanema - PR, 24 de abri de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 18212018 
Processo dispensa N° 022/2018 
Data da Assinatura: 	25/04/2018. 
Conlratenle: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LUIS OTAVIO RODRIGUES DE ASSIS. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO USO DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PARA SEREM PLANTADAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ONDE 
SE REALIZARA A 20' FEIRA DO MELADO.. 
Valor total: R55.229,25 (Cinco Mil, Duzentos e Vinte e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos). 

Américo Relé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO —TOMADA DE PREÇOS N°8/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Processo Lidtatório, nos 
lermos a seguir. 
Modaddade: Tomada de Preços n°8/2018 
'Ego de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO TRECHO CRISTO REI, SANTA MARIA E LAGEADO 
GRANDE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, CONVÉNIO 648/2013 SEAB. 
Valor: RS 309.618,39 (Trezentos e Nove Mil, Seiscentos e Dezoito Reais e Trinta e Nove Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 DIA: 02/05/2018 —AS 9:00 HORAS. 
Local: Selot de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro 1Ariato Parigot de Souza, 1080— Capanema —Paraná —Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
sle vnmcapanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 25 de abril de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (4%3552-1321 CEP: 85760-0ce 
A, Pedro Vikle Paktet de Saura, 1050 -Centro 

LEI N° 1.649, DE 24 DE ABRIL DE 2018. 
Extingue parle da Avenida Rio Grande do Sul, autoriza o Poder Executivo e permutara área e dá outras 
providancias. 
A Gamma Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Prelle. da Municipio de Capanema 
sanciona a seguinte: 
LEI 
Ad. 1° Extingue-se parte da Avenida Rio Grande do Sul, setor SE, com área de 4.601.70 er', a qual possui os 
seguintes limites ° confronlaçõ es: 
I - NORTE: por linhas retas, com extensão de 81,97 metros, confronta como lote n° 03 da quadra 122, com 
a Rua Zemiro Bazza.11a e com o lote n° 03 da quadra 121; Com extensão de 17,75 metros, através do 
calçamento confronta como lote n° 03 da quadra 121; Com extensão de 121,70 metros pela pada remanes-
cente da Avenida Rio Grande do Sul confronta com as quadras n° 120-A e coma quadra n° 120, ambas do 
mesmo setor. 
II - LESTE: Por linhas retas, øm extens6 es de 9,57 melros e 14,00 metros, confronta com a pute remanes-
carte da Avenida Rio Grande da Sul, seter SE. 
III - SUL: Per linha reta, com extensão de 22060 metros, confronta coma chácara n° 9 e 40 do setor SE. 
IV - ()ESTE Per linha reta, com extensão de 30,00 metros, confronta com a parte remanescente da Avenida 
Rio Grande do Sul, setor SO. 
§ 1°0 memorial descritivo e o mapa da área extinta vão anexados e fazem parte da presente lei. 
§ 2°A área mencionada no capul lama-se desafetada, passando a integrar os bens públicos dominicais da 
Município de Capanema. 
Ad. 2° Auloriza-se o Poder Executivo Municipal a realizar a permuta da área mencionada no art. 1°, pela 
seguinte área, que se tomará a Chácara 09-40-8: 
I - denominação: Chácara 09-40.8; 
II- área: 6.135,60 re' 
III - limites e confrontace es: 
a) NORTE: Por finhas seccos e retas, com extensões de 15,00 metros e 122,01 metros, contracta com a 
Avenida Rio Grande do Sul e coma pane remanescente da chácara n° 09-40 do mesmo seter; 
b) NORDESTE: Per linha sena e reta, com extensão de 14.14 melros, confronta coma pode remanescente 
da chácara n°  09-40 do mesmo setor; 
c) OESTE: Por linhas secas e retas, com axtensões de 36,00 metros, 24,98 metros e 124,09 metros, con-
fronta øm a parte remanescente da chácara n°09-40 do mesmo selar, 
d) SUL: Por Unhas secas e retas, com extensões de 132,02 metros, 41,70 metros, 29,99 metros e 1,01 
metros, confronta com a parte remanescente de chácara n° 09-40, com e chácara n° 39 e coma chácara n° 
10, ambas do mesmo seter; 
e) LESTE: Por linha seca e reta, com extensão de 143,51 metros, confronta coma chácara n° 09-40 e com 
(subdNisão-Mácara 09-40-C), do mesmo setor. 
§ 1°A área a ser permutada está inserida na Chácara n°09-40, da seter SE, matriculadas sob o n° 11.685, no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capanema/PR. 
§ 2° 0 memorial descritivo a o mapa da área a ser permutada vee anexados e fazem pede de presente lei. 
Ad. 3° Pica revogada a Lei Municipal n° 1.628, de 28 da setembro de 2017. 
Art. 3° Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prek. do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do mis de abrd de 2018. 

Américo Bellé 
Prelado Municipal 

LEI N° 1.650, DE 24 DE ABRIL DE 2018. 
Dispõe sobre a atualização monetária dos subsidies dos Vereadores, fiadas pela Lei n° 1600, de 01 de 
setembro de 2016 
A Cåmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou a o Prefeito do Municipio de Capanema 
sandens e seguinte: 
LEI 
Ad. 1° Fica atualizado nos lermos art. 37, inciso X, da Constituição Federal e ad. 6° da Lei Municipal n° 
1800, de 01 de setembro de 2016. o subsidie dos Vereadores da Câmara Municipal de Capanema, no per-
centual de 2,07% (dois virgula zero sete por canto), em parcela única mensal, que passa a ter o vaiar de RI 
4.561,84 (quatro mil quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e quatro centavos) para os Vereadores e 
de RO 5.921,47 (cinco mi novecentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos) para o Presidente do 
Legislativo. 
Parágrafo único. O percentual de 2,07% (dois virgula zero sete por cento) previsto no caput deste artigo, 
concedido e titulo de reposição das perdas inflacionárias, refere-se å inliação acumulada medida pelo INPCI 
IBGE, no  periode  compreendido de janeiro de 2017 a dezembro de 2017. 
Ari. 2° Os efeitos desta Lei são retroativos a janeiro de 2018.  
Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias domes de abril de 2018. 

Américo Bellé  
Praie.  Municipal 

PORTARIA N° 7.050, DE 23 DEABRIL DE 2018. 
Designa responsáveis pela diagramação e publicação do Diário Oficial Elab:Mk°. DIOEM. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas alribuições legais que lhe são confe- 
ridas no  art.  123, X da Lei Orgânico da Município, 
RESOLVE:  
Art.  1° Designar os servidores nominados abaixo como responsáveis pela diagramação e publicação do 
Diário Ofidal Eletrdnico do Munidpio de Capanema — DIOEM.: 
• Anderson  Ferreira dos Passas—titular 
• Pedro Augusto G. Santana — suplente 
• Carolina Pitati- suplente  
Ad.  2° Este Podaria entrarå em vigor na  dala  de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 23 dias do mas de abri de 2018. 

Américo Bela  
Prate.  Municipal 

PORTARIA N° 7.051 DE 24 DE ABRIL DE 2018. 
Concede Licença a servidora pública por motivo de doença em pessoa da  familie.  
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 72, da Lei Municipal n° 877/2001 — Estatuto dos Funcionários CNis 
de Capanema / PR, 
RESOLVE:  
Art.  1° Conceder 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da  (amfia  para Servidora 
Pública  Martha  Helena Pontin  Barsok  Auxiliar de Enfermagem, Matricula n° 2.014-1.  
Art.  2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efebos a partir do dia 17 de 
abrd de 2018. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do más de abri de 2018. 

Américo  Bele  
Prefeito Municipal 

PORTARIA hP 7.052 DE 24 DE ABRIL DE 2018. 
Concede Licença a servidora pública por motivo de doença em pessoa da familia. 
0 Prefeito M.icipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 72. da Lei Municipal n° 877/2001— Estatuto dos Funcionários Civis 
de Capanema / PR, 
RESOLVE:  
Ad.  1° Conceder 30 (trinta) dias de Licença por molho de doença em passes de família para Servidora 
Público Androssa Luisa Ehrembrink Scheid, Educadora Infantil, Matricula n° 2.550-1.  
Ad.  2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 23 de 
abrd de 2018. 
Gabinete do Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do más de abril de 2018. 

Américo  Bele  
Prefeilo Municipal 

secretaria de 
Educação abre 
inscrição para 
selecionar 
Assistentes 
voluntários de 
Allabelização do 
Programa Mais 
Allabelização 

A Secretaria Munici-
pal de Educação publi-
cou edital para selecionar 
candidatos para atuarem 
como assistentes de alfa-
betização nas turmas de 1° 
e 2° ano do Ensino Funda-
mental das escolas munici-
pais. 

A seleção destina-se 
ao preenchimento de 05 
(cinco) vagas de Assis-
tentes de Alfabetização 
voluntários do Programa 
Mais Alfabetização no 
âmbito do Município de 
Santa Izabel do Oeste- PR, 
a serem distribuídos nas 
escolas públicas urbanas e 
do campo. 

Podem concorrer licen-
ciados, estudantes de 
pedagogia e professores 
do magistério. As inscri-
ções serão de 18 a 20 de 
abril dc 2018 na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Não será cobrado taxa 
de inscrição e o processo 
de seleção envolve três 
etapas que constam no 
edital. 

Os Assistentes Volun-
tários de Alfabetização 
não terão vínculo cmprc-
gatício com a Prefeitura, 
mas receberão no âmbito 
do Programa Mais Alfa-
betização a título de res-
sarcimento, o valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta 
reais) por turma de alfabe-
tização. 

O Edital Completo 
com todas as informa-
ções pode ser avessado 
no site da Prefeitura de 
Santa Izabel do Oeste 
http://186.250.185.116/ 
pronimtb/upload/ 
Gestao_de_Pessoal/PRO-
CESSO%20SELETIVO%20 
MAIS%20ALFABETIZA-
CAO%202018.pdf. 
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PENSANDO EM VOCE, A FEIRA TRABAUlARÀ 
COM PARCELAMENTO 08 SEUS PROOUTOS, iam114,1 e 	 com a gente.. 
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Formação de Associação de Caiadores de Recicláveis Obras no interior do município são 
destaques da Administração Jaime e jouta 

Pág. 09 

A Administração 
Municipal de Capanema 
está trabalhando para 

r suporte na criação 
uma nova Associação 

de Catadores de Mate-
riais Recicláveis. Essa 

organização, facilitara 
e ampliará os trabalhos 
dessas pessoas, possi-
bilitando que tenham 
melhores 	resultados 
financeiros. 

Jã foram realizadas 

duas reuniões, para 
definição do estatuto, 
funcionamento e outros 
detalhes. O projeto 
Ecocidadão vem dando 
suporte e formação aos 
participantes. 

Semana de artes plásticas em SIO: Obras de calçamento 
Bara° valoriza talentos locais seguem em ritmo acelerado 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 181/2018 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E BELINKI 8s 
SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. De outro lado BELINKI 8s SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

08.831.603/0001-47, Rua R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: 

VILA MARIA DELANI, na cidade de Francisco Beltrão/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

PAULO RODRIGO DE SOUZA, inscrito no CPF n°040.508.269-09, residente e domiciliado 

em.Francisco Beltrão/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 

21/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR MULTIMÍDIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto solicitado em até 05 

(cinco) dias uteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 
de Capanema, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS  

OBJETOS  

3.1. 	O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme 
discriminado abaixo: 
11 	1 	I 	1 I 1Cti, 	I, 	tu 	ti { 	) 	 ( 	il. I i c I\ 1 	itc 	i 
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PROJETOR 	 MULTIMÍDI 
3600LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO 
4:3, 	RESOLUÇÃO 	NATIV 
1024X768(PADRÃO XGA), LÂMPAD 
DE 200W UHE, ALCANCE DE RAZÃO 
DE PROJEÇÃO: 30" - 300" (0.84 -
10.42 M), CORREÇÃO DE EFEITO 
TRAPÉZIO: VERTICAL +- 30 GRAUS / 
HORIZONTAL +- 30 GRAUS, PLUG 'N 
PLAY USB: PROJETA ÁUDIO E VÍDEO 
COMPATÍVEIS 	COM 	PC 	E MAC, 

EPSON UN 1,00 2.390,00 2.390,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RAZÃO DE CONTRASTE: MÍNIMA 
15.000:1, REPRODUÇÃO DE COR: 
MÍNIMA 1 BILHÃO DE CORES, FONTE 
DE ENERGIA: 100 - 240 VAC ±10%, 50  
/ 	60HZ 	AC, 	NÚMERO 	DO 
COMPRIMENTO DE FOCO: 1.6 - 1.74, 
COMPRIMENTO DO FOCO: 18.4 MM - 
22.08 	MM, 	CONECTIVIDADE 
PADRÃO: HDMI X 1, D-SUB 15 PIN X 
1, MINI DIN X 1, RCA (AMARELO) X 1, 
RCA X 2 (L E R), MODO WIRELESS'  
INCLUSO, MEMÓRIA USB; WIRELESS 
E CÃMARA DE DOCUMENTOS IEEE 
802.11B: 11 MBPS -IEEE 802.11G: 54 
MBPS - IEEE 802.11N: 130 MBPS; 
(REFERÊNCIA EPSON POWERLITE 
X36 OU SIMILAR.) 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

	

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

	

4.1.1. 	Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

	

4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 

através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 2.390,00(Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 3 (três ) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 23/04/2018 e 
encerramento em 22/07/2018. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 
notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, 
nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de 

Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Capanema PR- Cep 85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.6.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.7. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.8. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.9. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização  financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
DOTAÇÕES 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sr. Pedro Augusto G. 

Santana, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 

à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1) 
	

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 
na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. <'1, 	LA DÉCIMA TERCEIRA S\,11:,1)1D,-1;S  ,\A_,AU I  

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. (_ L 	DÉCIMA QUARTA  1J KJ  SCIH.AO (_( ) 	I 	 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência n 

da Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada / 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

§ 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

a entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 
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14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados 	CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

15. CLÁUSULA. DÉ-CIMA,QUINTA - 1 )( )s lSOS 01\41Cu/ 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

16. CLAt 	X1 .:A DÉCIMA SEXTA- \ PL } 	\C \E) 
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do més seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua 
conta. 

17. C L \t St 	DÉCIMA SÉTIMA- r)( 17( )k(9 

17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito. 

Capanema- R, 23 de abril de 2018. 

AMÉRICO BELLS 

Prefeito Municipal 

PAULO RODRI 0 DE SOUZA 
Represe tante legal 

BELINKI & SOVZA LTDA - ME 

Fornecedor 
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